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Introdução
Num Estado de direito democrático é indiscutível o papel que desempenham as Instituições Superiores de Controlo na procura da verdade e na realização da justiça financeira.
Para o cumprimento deste desiderato devem socorrer de diversos instrumentos no sentido de fazer com que os actos que praticam sejam devidamente acatados e tenham a eficiência e eficácia desejada.
De entre esses figuram nomeadamente, as decisões, os pareceres e as recomendações. 
As decisões  que podem tomar a forma de ordens ou instruções.
Os pareceres que têm carácter consultivo e as recomendações que são distintas dos actos acima referidos.
No caso concreto do Tribunal de Contas de Cabo verde, os instrumentos por que se rege facultam-lhe a possibilidade de emitir instruções indispensáveis ao exercício das suas competências, dar pareceres por sua iniciativa ou a solicitação da Assembleia Nacional ou do Governo e produzir recomendações no exercício dos seus poderes gerais de controlo no sentido da tomada de medidas correctivas ou de providências por parte dos órgãos controlados, com vista a uma melhoria da sua gestão.
A abordagem das recomendações e o seu acatamento no quadro das Assembleias Gerais das ISC’s da CPLP
Nos Encontros já realizados desde Brasília a Fortaleza, as recomendações têm exercido um papel de destaque. Destas, importa salientar as referentes à necessidade dos Tribunais de Contas:
a) Promoverem, permanentemente, o controlo efectivo do grau de acatamento das suas recomendações pelos respectivos destinatários;
b) Providenciarem um diagnóstico das respectivas deficiências conjunturais e estruturais, que limitam o desenvolvimento das auditorias no conjunto das acções de controlo externo, identificando as oportunidades de melhoria, com vista ao estabelecimento de um programa de aperfeiçoamento nesses aspectos;
c) Adoptarem-se de uma legislação actualizada, capaz de permitir a sua transformação em instituições modernas e eficientes, como supremos órgãos de controlo de actividade pública.
III
As Recomendações do Tribunal de Contas de Cabo Verde
a) O Regime Jurídico
O Tribunal de Contas de Cabo Verde é, de acordo com o artº 216º da Constituição da Republica, (1ª Revisão Ordinária – 1999) o órgão supremo da fiscalização da legalidade das despesas públicas e julgamento das contas que a lei mandar submeter-lhe, competindo à lei regular a organização, a composição e o seu funcionamento.
Inserido no aparelho judiciário, este Tribunal exerce funções da maior relevância no ordenamento jurídico-financeiro, decorrentes do poder que a Lei lhe confere para julgar as contas dos organismos, serviços e entidades sujeitos à sua jurisdição, e as correspondentes responsabilidades financeiras daí advenientes – sancionatórias e reintegratórias – instrumentos fundamentais para a materialização da democracia pluralista, separação e independência dos poderes, no respeito pelos direitos, liberdades e garantias fundamentais dos indivíduos que exercem funções susceptíveis de responsabilidades financeiras.
A Lei nº 84/IV/93 de 12 de Julho, estabelece no seu artigo 9º que esse Tribunal reunido em plenário tem o poder de emitir parecer sobre a Conta Geral do Estado, apreciando designadamente os seguintes aspectos:
a. Dar parecer sobre a Conta Geral do Estado;
b. Fiscalizar previamente a legalidade e a cobertura orçamental dos contratos administrativos, dos documentos geradores de despesa ou representativos de responsabilidades financeiras para as entidades sob a sua jurisdição;
c. Julgar as contas dos organismos, serviços e entidades sujeitos à jurisdição do Tribunal;
d. Fiscalizar a legalidade das despesas dos organismos, serviços e demais entidades em regime de instalação.
Neste exercício, O Tribunal de Contas apenas aprecia os critérios técnicos e de legalidade examinando designadamente o cumprimento dos princípios e normas da Contabilidade Pública, do Direito Financeiro e demais diplomas com implicação a nível orçamental.
Sublinhe-se que nessa apreciação evita o Tribunal, tanto quanto possível, formular juízos de natureza política, de conveniência ou oportunidade da cobrança desta ou daquela receita ou da realização desta ou daquela despesa, desde que uma e outra obedeçam os requisitos prescritos nas leis. Todavia, não se coíbe, onde e quando se mostrar necessário, de recomendar ao Parlamento e ao Governo, no âmbito da competência de cada Poder, a tomada de medidas correctivas ou de providências com vista a melhorar a execução anual do Orçamento, tendo sempre em conta o princípio da mais racional utilização possível das dotações aprovadas e o principio da melhor gestão da tesouraria ( art. 16º da LEOE, in fine).
Tem constituído neste quadro, como principais recomendações o seguinte:
i. Implementação de medidas organizacionais, junto dos serviços da administração fiscal e aduaneira, contabilidade pública e do tesouro, na organização e exposição do arquivo de documentação de suporte e outras informações necessárias à auditoria dos valores, apresentados na CGE
ii. Implementação de medidas que ponham cobro ao incumprimento das obrigações de prestação de informações, por parte dos institutos e serviços autónomos, no sentido do reforço da consolidação das “Receitas Globais dos Fundos e Serviços Autónomos, por forma que a execução das receitas e despesas do estado, traduza a totalidade das operações.
iii. Definição clara e aprovação dos modelos de mapas respeitantes a: i) Mapa de Conta Geral dos Fluxos Financeiros; ii) Mapa de aplicação do produto do empréstimo; iii) Mapa de movimento da dívida pública;
iv. Introdução de maior rigor na fixação do limite da dívida pública interna, fazendo acompanhar o relatório da Conta Geral do Estado, de elementos de apreciação anual da aplicação dos resultados do Trust Fund e da Dívida;
v. Aceleramento das medidas com vista ao estabelecimento de mecanismos adequados que permitam a integração e contabilização, pelos serviços competentes, das despesas decorrentes da execução de todos os programas de investimento público, independentemente do financiamento ter origem interna ou externa;
vi. Acompanhamento e suporte dos saldos de inicio e fim de exercício da demonstração de conformidade e respectivos extractos da Conta corrente e das restantes Contas que compõem a Caixa do tesouro, quer do DGT como do BCV, com vista a permitir formular, com elevado grau de razoabilidade, um juízo de legalidade e da conformidade da execução orçamental às leis em vigor
vii. Implementação de um sistema de acompanhamento anual e registo dos benefícios fiscais consentidos, bem como de outros incentivos concedidos, e sua apresentação no relatório da CGE;
viii. Esforço de compatibilização interna dos dados da execução da receita, ao nível da DGCI, DGAA, e DGT.
ix. Uniformização do período de encerramento do exercício orçamental, incluindo o período complementar, relativamente aos serviços simples do Estado, bem como os serviços e fundos autónomos, de modo a compatibilizar os dados apresentados por estes, entre as suas contas de gerência e os valores constantes da CGE.
Por outro lado, no âmbito das suas competências em matéria de fiscalização preventiva estipulada nos artigos 9º, 12º 13º e 14º da Lei acima referenciada, o Tribunal de Contas de Cabo Verde tem formulado diversas recomendações às entidades sujeitas à sua jurisdição no sentido de, com carácter pedagógico, suprir ou evitar as ilegalidades constatadas.
Igualmente, no quadro da fiscalização sucessiva, estipulada no art.º 15 da sua lei de organização e funcionamento, este Tribunal tem formulado nos relatórios e acórdãos, recomendações várias chamando a atenção das entidades respectivas para a necessidade do cumprimento rigoroso da Lei nomeadamente, em matéria da gestão financeira.
Decorre ainda da Lei 84/IV/)3 de 12 de Julho, no seu artigo 38º, alínea c) que em caso de alcance ou desvio de dinheiros ou valores do Estado ou de outras entidades sujeitas à jurisdição do Tribunal, a responsabilidade financeira recai sobre os gerentes ou membros dos conselhos administrativos ou equiparados, quando “no desempenho das funções de fiscalização que lhe estiverem cometidas, houverem procedido com culpa grave, nomeadamente quando não tenham acatado as recomendações do Tribunal em ordem à existência de controlo interno.”
b) O Acompanhamento das Recomendações
A Lei n.º 84/IV/93 de 12 de Julho, supra mencionada estabelece na alínea b) dos eu artigo 19º que o Tribunal de Contas deverá apreciar em plenário o seu relatório anual de actividades.

Isso tem sido cumprido e é neste quadro que o Tribunal de Contas tem formulado as recomendações que considera mais actuais e importantes e que dizem respeito às fiscalizações prévia e sucessiva.
Elas referem-se fundamentalmente às ilegalidades ou irregularidades constatadas e o Tribunal, com carácter pedagógico, tem procurado indicar às entidades respectivas o melhor caminho para o cumprimento das mesmas.
IV
Conclusões e Recomendações
Do exposto, pode-se concluir que:
1. O Tribunal de Contas de Cabo Verde tem formulado recomendações no âmbito da emissão do parecer da Conta Geral do Estado, bem como no quadro da fiscalização preventiva e na ocorrência da realização de auditorias;
2. As recomendações até agora feitas, principalmente no que respeita à Conta Geral do Estado e as constantes dos relatórios de auditoria têm assumido um carácter pedagógico e têm visado as chamadas de atenção para o cumprimento efectivo das leis e regulamentos aplicados.
3. Recomenda-se que no quadro das reuniões regulares das ISC da CPLP se faça um balanço das próprias recomendações aprovadas no âmbito das Assembleias Gerias, de modo a se poder verificar se as mesmas têm tido aplicação prática.
Praia, 14 de Junho de 2006
O Tribunal de Contas de Cabo Verde
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